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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
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CONTRATO N": 00019i2025.

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ, .q.TRAI'ÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE E AEMPRESALAUDENOR BORBA
DE CARV.ALHO COMERCIO DE GASES MEDICINAIS,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o municipio de Tacaimbó. estado de Pemambuco,
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Rua Doutor Arthur Barbosa Maciel, S,4.1 - Centro
- Tacaimbó - PE, CNPJ n" I1.844.178/0001-35. neste ato representado pelo Secretário Municipal de

Saúde Josivaldo Alves do Nascimento, Brasileiro, residente e domiciliado na Travessa José

Rodrigues de Paula, 76 - Rua Velha - Tacaimbó - PE. CPF n' 040.999.884-22. Carteira de Identidade
n'5780765 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATA-I\ITE, e do outro lado LAUDENOR
BORBA DE CARVALHO COMERCIO DE GASES MEDICINAIS - R LIMA BARRETO
AIRPUREOSC@GMAIL.COM, ll5 - CAIUCA - CARUARU - PE, CNPJ n" 33.822.265t0001-24.
neste alo representado por Laudenor Borba de Carvalho, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e

domiciliado na Rua Santo Elias,37, Salgado - Caruaru - PE. CPF n" 024.028.164-06, Caneira de
Identidade n" 5353392 SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSL LA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n' 00003/2025, processada nos
termos da Lei Federal n' 14.133, de l'de Abril dc 2O2l: Lei Complementar n' 123. de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Municipal n' 043, de 26 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estào sujeitos
como também às cláusulas deste contrato.

O presente contrato. cuja lavratura for autorizada 09 de abril de 2025, tem por objeto: Contratação
de empresa para o fornecimento parcelado de oxigênio de medicinal, objetivando atender as
demandas das Unidades de Saúde do Municipio de Tacaimbó, durante o periodo de 12 (Doze)
meses.

O fomecimento der,'erá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta aprcsentada, especificaçôes técnicas correspondentes, proccsso de licitação
modalidade Pregão Eletrônico n' 00003/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcrição; e será realizado
na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.056,00 (TRINTA MIL f,
CINQUENTA E SEIS REAIS).

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
EndeÍeço: Rua DÍ. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE ICEP:55140-000.

Telefone: (81) 3755-1 í 61

PREGÃO ELETRÔNICO N" ()í)í)í)3/2025

PROCESSO LICITATORIO N' OOO I 5/2025

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
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CÓt) DISCRIMTNAÇÁO
Cás Comprimido, Nomei Oxigênro, Aspecto Fisico: Cás

Incolor. Fôrmula Quimica: 02. Massâ Molecular: J1.99
G/MOL. Crau De Pure:á: Pureza Minima Dc 99%,

Caracteristica Àdicional: Uso Medicinal. Nírmcro Dc
Referência Quimica: Cas 7782 44-7, acondicionado em

cilindros poíátcis. recarga com l0 m'. CATM AT: 429464.

Gàs Comprimido. Nome: Oxigênio. Aspecto fisico: Gás

IncoloÍ. FómlLrla Quimica: O2, Massa Molecular: 31.99

G/MOL. Crau De Pureza: Pureza Minima Dc 997u.

CâracteÍistica Adicional: Uso Medicinal. NúmcÍo De
RefeÍência Quimica: Cas 7782-.14-7. acondicionado em

cilindros portáteis, recarga com 02 mr. CATMAT:429464.
Gás Comprimido. Nome: Oxigênio. Aspecto Fisicor Cás
lncolor. Fórmula Quimicâ: ()2. Massa Molecular: i 1.99

G/MOL- Crau De Pureza: PuÍezâ Miniüa De 99olo.

CaÍaclerislica Adicional: Uso Medicinal. NÍrmero De
RefeÍência Quimica: Cas 7782-44-7, acondicionado em

cilindros portáteis. recarga com 0l m'. CATMAT: 429464.

Gás Comprimido. Nome: oxigêíio. Aspecto Fisico: Gás
Incolor. Fórmula Quimica: 02. Massa Molecular: 31.99

G/MOL. Grau De PuÍeza: Purcza Minima De 9970.

Caracteíislrca Adicionâl: Uso Medicinal. Númcro De
Referência Quimica: Cas 77E2-44-?. acondicionado em

cilindros portáteis. recaÍga com 04 mr. CATMAT:429464.
Cás Compímido, Norrre: Oxigênio, Aspecto Fisrco. Cás
lncoloÍ. Fórmula Quimica: ()2. Massa Molecular: I1.99

C/MOL. CÍau De Purezâ: PuÍeza Minima De 99o%.

Caracteristica Á.dicional: Uso Medicinal. Nirmcro De
Referência Quimica: Cas 7782--44-7, açondicionado em

cilindros poíáteis. recarga com 07 m3. CATM 
^Tt 

429464.
Gás Comprimido. Nome: Oxigênio. Aspecto Fisico: Girs
tncolor, Fómrula Química: 02, Massa Molecular 31.99

C/MOL. Grau De PureTa: Pureza Minima Dc 9970.
Caracrerisrica Adicional: Uso Medicinal. Número De

Referência Quimica: Cas 7782 44-7. acondicionado em
cilindros poíáteis, recarga com 06 mr- CATMATT 42949.

l,tÁRC^ uNlD. QU,L\T. P.UNIT^RIO P. TOT^l-

Total 30.05t,.0rr

CI,ÁT]SULA QUÂRTA - DO REAJUSTAillENTO EM SE\TIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamcnto vigente

Recursos não Vinculados de Impostos:
óIOO2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (ENTIDADE
t095 Ação : 1030210052.030 - MANUTENÇÀO OeS AÇÕES DE ASSISTÊNCrA
HOSPITALAR AMBULATORIAL DE
AçàO : IO3O2IOO5].030 - MANUTENÇÀO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
AMBULATORIAL DE
Ação : 1012210012.104 - MANUTENÇÀO DAS ATTVTDADES DA SECRETARIA MLTNTCIPAL
DE SAUDE
33903000 - Malerial de Consumo

PROPRIA UND II t49.00 1.639.00

PROPRIA T]ND I I 97.0() 106r.00

PROPRIA LND I2O 84.00 t0.080.00

PRoPRIA IJND ]:I 8t,.{)0 2.610.00

PROPRIA L-rND 88 | 18.00 12.t44.00

PROPRIA UND 22 I t1.00 1.r86-00

,l

l

FUNOO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000.

Telefone: (81) 3755-1 161



ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACAIMBÓ

\rÚl{

I 6

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
P lrcfi

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem cono as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei 14.133/21; da
seguintc mancira: Em até 30 (trinta) dias contados. do fornecimento do produtoeâentregadâ
nola fiscal devidâmente ao setor com etente.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato:

a - Entrega: l0 (dez) dias úteis

A vigência do presente contrato será determinada 12 doze tnescs considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada. nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a llzl, da Lei
1.4.133,121.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçào do objeto da prescnte

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos,
excrcendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nào exime o Contratado dc suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

Após a homologação do processo licitatório, o órgão conÍatante deverá alimentar o BPS, com o
objetivo de identifrcar o bem comprado, seu preço unitário, quantidade adquirida. o nome do
fomecedor e o valor total.

O processo de contratação de que trata esta Resolução deverá ser alimentado no Sistema de Remessa
de Dados da Gestão Pública do Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco - Remessa. TCEPE.
nos termos da Resolução TC n' 231, de 27 de maryo de2024.

Deverá manter controle inÍbrmatizado do estoque de medicamentos e produtos de saúde, a hm de
facilitar a gestão dos referidos produtos, registrar suas movimentações e pÍover base confiável para
dcfinição dos quantitativos a serem adquiridos em contratações futuras.

A unidade jurisdicionada deverá manter tempestiva a alimentaÇâo da Base Nacional de Dados de

Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica no SUS (BNAFAR). conforme determinam os artigos
39 I a 395 da Portaria de Consolidaçào n" l/MS, de 28 setembro de 2017 .

Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo I l7 da
Lei Fedcral 14.13321. nos termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755-1 161
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sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTADO:

Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos
necessários para tanto:

Rcsponder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a tercelros,
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que veúa a ser causados por
seus prepostos. em idênticas hipótesesi

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes
da execuçào do contrato, nos termos do Art. l2l da lei N" 14.133121, com suas alterações;

Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da
contrataçào, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.l

Manter-se duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçào exigidas na Iicitação que darào origem ao

contrato:

A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisào administrativa
prevista no Art. 155 da Lei 14. 133/21 I

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem
como, efetuar a substituiçào, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue fora das

especificações constantes da proposta apresentada;

Correrào por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas. fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, respondendo por eles

nos termos do Art. 12l da lei N' l4.l33l2l:

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato;

Assumir inleira responsabilidade pela execução do contÍato e et'etuá-los de acordo com as

especificaçôes constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

Comunicar imediatamentc, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizaçâo do contrato,
qualquer anormalidade verifi cada;

Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendolhe, integÍalmente o ônus
decorrente, independentemente da fi scalização exercida pcla CONTRATANTE;

Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execuçào do contrato;

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa lvlaciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755-1 161
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Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e

comunicações ou transmiti-las ao cxecutor do contrato conformc estabclccido cm Iei;

Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a hrmar o contrato. ou seja: nome
complcto, cndcrcço, CPF, Cartcira dc Identidade, Estado Civil, Nacionalidadc c Profissào,
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o reÍ'erido contrato (Contrato
Social ou Procuração)l

Em neúuma hipótesc veicular publicidadc ou qualquer outra informação à cerca das atividades
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE:

Assumir todas e quaisquer reclamaçôes c arcíu com os ônus decorrentes de açôes judiciais. por
prejuizos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contÍa a

CONTRATANTE por terceirosl

Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais;

Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas Íêderais. estaduais ou municipais
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver
dado causa:

Fomecer, sempre que solicitado pela contratante. os esclarecimentos e as informações técnicas
pertinentes;

A empresa contratada deverá disponibilizar l0% da quantidade contratada em cilindros devidamentc
regularizados.

CI,AUSULA DECIMA. DA ALTERÂÇAO E EXTINÇAO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos AÍs. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.

Nas altcrações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições conhatuais, acréscimos ou supressões que

se hzerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Aí. 125, do mesmo diplona legal, do
valor inicial atualizado do contÍato. Neúum acréscimo ou suprcssâo poderá exccder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTO:

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
EndereÇo: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE ICEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755-1 1 61
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Executada a presente contratação e observadas as condições de adirnplemento das obrigaçôes
pactuadas. os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo,
conformc o caso, às disposições do Art. 140. da Lei 14.133121.
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Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada. no prazo de até l0 (Dez) dias úteis. de acor
com a autorizaçào de compra expedida pelo setor de compras, em dias útcis, no horario de 08:00 às

l3:00 horas, no seguinte endereço:

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

O objeto será recebido por servidor designado pela administração. nos prazos e nos terrnos
estabelecidos neste Termo de Referência, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão

recebidos:

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificaçào da conformidade do produto, com
as especificações contidas, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório;

b) Definitivamente: no prazo máximo de ate 02 (doís) dias. contados a partir da assinatura do Temro
de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações do
objcto desta licitaçào, mediantc a cmissào dc Termo dc Recebimento Definitivo assinado pelas partcs.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E
GERENCTAMENTO

Serão designados pelo Contralante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato. nos

termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução.

respectivamente. pcrmitida a contrataçâo de tcrceiros para assistência c subsídio dc rnÍbrmações
peÍinentes a essas atribuições.

Serão atribuições do gestor do contrato:

a. Aplicar advertência à Contratada e encamiúar para coúecimento da autoridade competente;
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidadc cabivcl.

garantindo a defesa previa à Contratada;
c. Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtosi
d. Realizar reumão inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;
c. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Í'. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contratol
g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais

apontadas pelos fi scais;
h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências conlratuais e legaisl
i. Manter controlc atualizado dos pagamcntos efetuados, obscrvando que o valor do contrato

não seja ultrapassado;
j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuaisl
k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro. gestào de prazos e

fiscalizaçào;

Serão atribuições do fiscal do contrato:

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
EndeÍeço: Rua DÍ. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tãcaimbó - PE ICEP:55140-000

Telefone: (81) 3755-1 161
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a. Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que uá fiscalizar, principalmente de suas
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e scus anexos, com vistas a
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.

b. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias do fomecimento do objeto. bem como traçar metas de controle, fiscalizaçào e
acompanhamento do contrato.

c. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos.

d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do Editat da Licitação e seus anexos.

e. Comunicar à Administraçào a necessidade de alteraçôes do quantitativo do objeto ou
modificaçào da forma de seu fornecimento, em razão do fato supervenicnte ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f. Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para

o correto recebimento, a hipótese de outro oÍ'erecido em proposta e com qualidade superior
ao especificado e aceito pela Administração;

g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

h. Deverá indicar um pÍeposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho dctalhado;
i. Comunicar formalmente ao Gestor do conlrato as irregularidades cometidas passiveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada:

CLÁUSULA DECINIA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163. do mesmo diploma
legal. as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pcla infração administrativa de dar causa à inexecuçào
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5Y:o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do cnte
federativo que tiver aplicado a sançào, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do caput do referido tut. 155.
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X, XI e XII do caput do
referido Art. 155, bem como pclas infrações administrativas previstas nos incisos ll, IIl. IV, V, Vl e

VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào
referida no § 4" do referido Art. 156;
f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei l4.l33lzl.

Se o valor da multa ou indenização devida não Íbr recolhido no prazo de l5 dias após a comunicaçào
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido dc juros moratórios de I % (um por cento) ao mês, ou. cobrado
judicialmente.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CoMPENSAÇÃO FINAI{CEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o Contratado
não teúa concorrido de alguma forma para o affaso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x \? x I, onde: EM: encargos moratórios; N = número de

dias entre a data prcvista para o pagamento c a do efctivo pagamcnto; VP = valor da parcela a ser
paga; e I: índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) - 365. sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou! na sua falta. um novo índice
adotado pelo Govemo Federal quc o substitua. Na hipótese do rcferido índice estabclecido para a

compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumpnr a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018. que é a Lei
Gcral de Proteçào de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso

em razào deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitaçào expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustihcaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do AÍ. 6', da Lei 13.709/ 18.

c - E vedado o compaÍilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar c treinar seus empregados, sobre os deveres, rcquisitos
e responsabilidades deconentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado. no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaçào firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado devcrá cxigir dc suboperadores e subcontratados o cumprimento dos dcveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçào formulados.
h - O Conratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descaÍe realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimináJos, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçào para Êtns de comprovação do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçâo do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virfual controlado,
com rcgistro individual rastreável dc tratamentos Íealizados, conforme Art. 3 7, da Lci I 3.709/ I 8. com
cada acesso, data, horário e Íegistro da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçào desses dados pelo Contratânte nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados, por meio de opiniões tecnicas ou recomendações, cditadas na Íbrma da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO:

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçào do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

É vedada a subcontrataçâo de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financcira, trabalhista ou civil com dirigcnte do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe tunção na licitação ou atue na

fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSL'LA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

Para dirimrr as questões decorrentes dcste contrato, as partes clegem o Foro da Comarca de Tacaimbó.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas tcstemunhas.

Tacaimbó - PE. 09 dc Abril de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
JOSIVALDO ALVES DO asriÉdo de Ío.má dqnár por

NAsclMENro:o4oeee8 flIil'ffi,âl##,*"
8422 Dãdot: 202s.04.10 15:23 5s.03!o'

JOSIVALDO ALVES DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Saüde
CPF n' 040.999.884-22

PELO CONTRATADO

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO
CO}IERCIO DE GASES MEDICINAIS
LAUDENOR BORBA DE CARVALHO
CPF n" 024.028.164-O6

Rê§p.

gub t {Jo€,totoÂa oc( av ].}to

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000.
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de Solidào/PE. pclo lore (8?) 3830-l14l / tl40; e-mail
cplpretbituralir,s-@hotmail.com; site: s'rwv.solidao.pe.gov.hr
l7 n312075.

R..l t....tEL-l .4L|'ES GOLIES LEITE.
Agcntc dc Contramçào.

Publicrdo Por:
LaizLr'Ihaiuá Manius da Silvl

Código ldcntiÍicador:lCD6DDD5

PREFEITUR,\ MUNICIP.\I- DE SOI,IDÃO - GAB!,\"ETF, DO
PREFF,ITO

HOITTOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÀO

Prcgão Elctrôolcâ N" 00E/2025

Prcccsso N": 020/2025. Comissão dc contl"ração. CorÍprlls.
I lonrologâçào do Prcgão EletÉnico n' 008/2025, paÍa contmtação dc
fornctcdorcs locais para o fo,necimcnto (combustivel e g'is dc
corinha) cm âtcndimcnto a prcfcitura nrunicipal de Solidão c suas

sccrcrarias. E a adjudicação de seu objcto da scguiote manciru: R &
M. COMBUSTMÍS LTDÀ CNPJ: .í1.0.+8.363/0001 -84, vcüccdora
c habilitada pam os itcns: l, 2 e 3, no valor global dc: RS

1.,t77.91 1.00.

Solidào, l7l03/2025

lt ÍÁYCO PABLO SI|TOS 4R,4UJO.
Prcfcito

Publicldo por:
taiza Thainá I\{artins da Silva

Código ldcntilicadoni2EEB542

PRf,Ff,,ITURA MUNICIP.{I. DE SOI,MÁO - GABNiETI] DO
TREFEITO

A\1SO T'F. I,ICTtAÇÃO

PREGAO ELETRO\ICO \' OI O/2025

^ 
Irrctlitura Municipal de Solidão - PE, lonra püblico paft o

conhecime[to dos in(crcssados, quc íaú tcalizar, sob a égidc da t-ci
n.' l4.ll3/2021 c suas altcrâções postcriorcs, da Lci Complenrcntar
n.' 123/2006 c dc outÍa-s nonna-s aplicár,cis ao objcto dqrlc ccrtânrc,
licitaçào na nrodalidadc Pregão l'llclÍôrico. do tipo Mcnor Prcço Por'
Ítc r, objctivando a Contrataçio du curpresa espccializada clr
fomr;cirncnto dc rnateriais de linrpcza. para atcndcr as necessidâdcs da
Escolà Municipâl Josó Gonçal,r,cs do Nascimcnto. no valoÍ estiNado
'c R§ 37.665,30 (trinta c sctc mil, seisccnros c scsscntir c cinco rcais c
(riutà cenl,yos). A sessão scrá realizâda aua\,ós do Ponal Licitaoct,
pclo cndercço elctrôrrico hrtps:/,/liciranet.conl.br/, com datâ dc abEfiura
agendada para 3l de Março de 2025. às 0ll:00h. O cdital e seus alexos
clrüor)tlanl-sc rlisporrivcis rru P,rIral da Trauspar'€rrcia rJtr iVÍturicipir-r
pclo cndcrcço h!q)s:rsolidao.pc.gov.trr/, ou ainda pclo endercço Po(al
LicitÀnct, h(tps://licitsrcl.com.bí e aindÂ no PortÂl Nircion.rl dc
Contrataçõcs Públicas (PNCP).

Solidio - PE. t 7 de Müço dc 2025

N I, I YCO I'. I RI,C S,I \TOS.4 R,lLryO
PrcliiLo MuniciFal

col! ssÀo PERr\tANENTE DE LrCl'r^ÇÃO
ERRÁTÂ DE .TvISO DE LICITÀÇÃO

I]IlRATA DI] A\/ISO DI] PUBI-ICÁCAo

Processo Licitatório de rr" (ú055/2025 - Prêgão l:leúônico de n"
00016/2015. Na cdição publicada na dàta dc l7 25, a

I'ublicaçno do ,\viso dc Licitlçio. cujo obj
emprcs{ para prest ção dc s€n'iç
arndcr as donand.ls do municipio dc Surubi

1.2 (Doze) nrcscs.
Ondc sc lê: Valor: RS 1.642.394.53
Lciâ-sc: valor: RS 1.642.394.52
Dcurais inlbrouçõcs c csclarecimentos no srtc

http§://w\À1y.poÍaldecorrpraspublicas.com.br./. Edital, ancxos c ouuas

infonúaçõcs podcnt scr obtidas no nrc§mo cndercço clctrônico d&

scssào dc abcrtura; pclos êndcÍeços cletrônicos:

hrrp:/^nvw.prct'cirura-sumbirn-pe.g0v.br/;www.8ov.br/pnr? ou atÍavés

do Fone: (81) 3634-1156, no horiirio das 08:00 is 13:00 horas dos
dias úteis.

SuNbim - PF., I7 dc nrarço rlc 2025

IlIlÁNE SCELLEM ,1IITORIAI E SILVÁ
Pr cgoeira

Publicado por:
Clara Lopos dc Âssis

Código Identilicador:FED2BA?3

cot\rrssÃo PERM-{NENTE DE LrCrT.{ÇÃO
ADE\-DO - LElLio

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SURUBIM - PE
ADENDO

f,STATIO DE PIRNÀMBUCO
I\IUNICi PIO DE'TAC,\IIlIBó

coMrss,io DE LrcrT,rÇÃo
AvISO DE I,ICITAÇ-iO

Proccsso N": 00015/2025. PRC. Prcgào Elctrônico N" 00003ê025.
Conrpra. Tipo nrcnor preco. Rcstritu à paíicipacào dc Microcntprosns.
Empresas de Pequcuo Pone c Equipârados. Contrataçâo rle empresa
parl o tirrnccinrenlo parcelado de rxigênio de medicinal. rüjcrivanrlo
atendeÍ as demandas das llnidadcs de Saúde do Municipio de
Tacaimbó, durante o periodo de l2 (Doze) meses. VuloÍ:
Rsj0.099,24.Abertura da scssão pública: l0:00 horas do dia 02 dc
Abtil dc 2025. lnício cla fasc dc lanccs: para ocorÍer ncssr ntcsrna
scssào pública. No sitc urvrv.portaldccompraspublicius.cont.br.
Rccursos: prcvistos Do orçnmcllto vigcntc. I:undameoto lcgal: Lci
Fcdqal n' 14.133/21; Lei Complemcnlâ n" l21106: Dccuo
l!Íunicipal n" o-li/21; e lcgiJtaçào pcítincntc, considcradas í§
altcraçõcs poslcriorcs das rcfcddas nonnas. Edital. oncios c outÍas
infonnaçôcs podcnl scr obtidos no mcsnro endcrcço clctrônico da
scs.são de abcrtuü: pclos endcrcços cletrtnicos:
licit.tacaimbopc@gmail.com; www.gov.bn'pncp ou atr:rvés do FoIrB:
(8 I ) 3 755- I 257, no horário dtts 07:00 ir"s I 3 :00 hor.rs dos dias úteis.

TêcEirnhó. l7103/2025

Publicado por:
Laiza Thairrá Manins da Silva

Códlgo ÍdcntiÍicrdor:833C5DC4

E§TÀDO T,E, PER\..I.}IBUCO
} UTICiPIO DE SLRTIBIlI

A Ptclbilura Municipal dc SurrlbirÍ - PII torna público que rcalizará rr

leilio dc bens móvcis inscrlivcis ao uso dcstc rnunicípio dc fonra
pr6tnciâ1, no pátio da Garagenr Municipal, c on-line. poÍ n:eio do
site do lciloeiro olicial (u'ww-lciloosfrcirc.com.br). no dia 2ó de
março de 2025, às l0h.Ficarü incluídos âo odital os scÊUintcs
vciculos: FIATMOIII LIKE. ano 201E, placa PDT-3935:
IIMC/L200 TRITON GLS D. ano 2015. placa PGV-
4422:IVECO/TECTOR 260E301D, ano 20ll/'1022, placa RZL-
4Hó6. Ft.{t7tJN() A',ITRACItVú t.0, ANO/MOD 20l6l2t)16.
PLACÁ PCA5G68.

Públicâdo pori
Clara Lopcs de Assis

Código ldentiÍicador:l)562ti445

DARIÁ YIRGTA'A GOMES DE MELO DÁ PÁZ
PrcgociÍa


